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RESUMO: Este trabalho tem por objetivo promover 
uma análise sobre a dedutibilidade dos gastos com 
educação da base de cálculo do imposto de renda 
da pessoa física. Apresentam-se alguns aspectos 
do direito fundamental à educação, que assegura 
o desenvolvimento das potencialidades do ho-
mem. Propõe-se também abordar o imposto de 
renda da pessoa física, em especial, seus contor-
nos constitucionais e legais, inclusive quanto às 
deduções autorizadas, o conceito constitucional 
de renda, e o princípio da capacidade contributi-
va. Realiza-se também um estudo sobre os gastos 
com educação, propondo algumas reflexões sobre 
o limite de dedutibilidade dessas despesas da base 

ABSTRACT: The present work aims to promote an 
analysis of the deductible education expenses of 
personal income tax base. Some aspects of the 
fundamental right to education are presented, 
that ensures the development of human beings’ 
potentialities. This research also presents the con-
stitutional and legal outlines of personal income 
taxes, including authorized deductions, the con-
stitutional concept of income, and the contribu-
tive capacity principle. There is also a study about 
education expenses, proposing some reflections 
on the limit for deductibility of these expenses 
of the income tax base, established in the ordi-
nary law. Finally, there is an analysis of the recent
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de cálculo do imposto de renda, previsto na legis-
lação ordinária. Finaliza-se o trabalho com uma 
análise da recente jurisprudência dos Tribunais 
Superiores, ao que se seguem considerações finais 
resultado da pesquisa.

PALAVRAS-CHAVE: Direito Tributário – Direito funda-
mental à educação – Limite para dedução de gastos 
com educação – Imposto de Renda da Pessoa Física. 

jurisprudence of Superior Courts, followed by fi-
nal considerations with the results of this study. 

KEYWORDS: Tax Law – Education as a Fundamental 
Right – Limit for Deduction of Education Expens-
es – Personal Income Tax.
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tiva. 3.1. Contornos constitucionais e legais do imposto de renda. 3.2. Conceito constitucional 
de renda. 3.3. Princípio da capacidade contributiva. 4. Os gastos com a educação e o imposto de 
renda. 4.1. Reflexões sobre o limite de dedutibilidade. 4.2. Análise da jurisprudência. 5. Con-
clusão. 6. Referências.

1. INTRODUÇÃO

Este artigo apresenta como tema central o limite de dedutibilidade das despesas com 
educação da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física. Para tanto, faremos 
uma pesquisa bibliográfica de autores de relevância que pesquisaram sobre o tema abor-
dado, bem como uma análise da jurisprudência mais recente do nosso Poder Judiciário, 
em especial, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, do Superior Tribunal de Justiça 
e do Supremo Tribunal Federal. Para elaborar este artigo, utilizamos o método dedutivo. 

A escolha do tema se justifica pela relevância do direito fundamental à educação para 
a formação e o desenvolvimento do homem e da sociedade e sobre a forma pela qual esse 
direito fundamental efetiva-se na vida dos cidadãos/contribuintes. Aliado a isso, tam-
bém importa-nos estudar a materialidade do IRPF e como a competência para instituir o 
imposto em questão se coaduna com o exercício daquele direito fundamental. 

Assim, no primeiro capítulo, abordaremos alguns aspectos do direito à educação e 
sua amplitude, passando à sua previsão na Constituição Federal de 1988, ao que sucede-
mos uma análise da educação como um direito fundamental do homem. 

No segundo capítulo, analisaremos o imposto de renda da pessoa física, seus contor-
nos constitucionais e legais, as deduções autorizadas, o conceito constitucional de renda, 
segundo a visão de alguns relevantes autores, e a configuração do princípio da capaci-
dade contributiva. 

O terceiro capítulo destina-se ao estudo sobre os gastos com educação, apresentando 
reflexões sobre o limite de dedutibilidade das despesas realizadas para consecução desse 
direito fundamental do homem, que deve ser cumprido pelo Estado, com a colabora-
ção da família e da sociedade. Na sequência, construiremos uma análise da jurisprudên-
cia mais recente do nosso Poder Judiciário, partindo de um importante precedente do 
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, seguindo-se para decisões do Superior Tribunal 
de Justiça e analisando a posição consolidada atualmente no Supremo Tribunal Federal.

No quarto capítulo, traremos as nossas considerações finais sobre o tema, sempre 
muito atual, ainda mais no momento político que estamos passando, com as medidas 
implementadas pelo atual governo federal (corte de recursos destinados à educação nas 
universidades públicas, redução de bolsas de estudos nas instituições de ensino superior 
privadas etc.), que redundarão consequentemente na necessidade de maior destinação 
de renda dos brasileiros para o custeio de seus estudos e de seus dependentes. 

Assim, concluiremos se o mecanismo de dedutibilidade, da forma como moldado na 
legislação ordinária, respeita ou não o conceito constitucional de renda e o princípio da 
capacidade contributiva, e se ele confere ou não total efetividade ao direito fundamental 
à educação. Com isso, será possível verificar a imperiosidade ou não de a legislação, em 
respeito aos ditames constitucionais, garantir a dedutibilidade integral das despesas com 
educação, da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física.

2. O DIREITO À EDUCAÇÃO 
A educação é um direito fundamental, cuja efetivação tem relação direta com a reali-

zação de um estado democrático. E, como tal, sempre esteve presente nas Constituições 
brasileiras, havendo, também por essa razão, autores que defendem a existência de um 
ramo do Direito designado por Direito Constitucional da Educação, conforme é o caso 
de José Luiz Borges Horta a seguir1: 

“Como direito fundamental de segunda geração, o direito à educação é indispensável para 
a conquista de um verdadeiro e pleno exercício da cidadania humana. Para tal, outra não 
pode ser a postura da doutrina senão a de cada vez mais voltar seus olhos para tão relevante 
campo do Direito, buscando não somente o conhecimento jurídico, mas uma correta inte-
gração com os demais setores quer se dedicam ao estudo do processo educacional [...].”

A Constituição Federal de 1988 e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 
LDB, assumem a educação como processo de formação abrangente, que inclui a forma-
ção para a cidadania e a preparação para o trabalho, podendo ocorrer no âmbito escolar, 
familiar, religioso e na sociedade. Essa Carta ampliou imensamente a gama de direitos 
individuais e coletivos e apresentou notável avanço na área de educação, tendo destinado 
uma Seção específica à Educação (artigos 205 a 214). 

O art. 205 da Carta Magna, repetido no art. 1º da LDB, caracteriza a educação como 
um direito individual e difuso, designa a quem compete oferecê-la e os objetivos que deve 
perseguir: “A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 

 1. HORTA, José Luiz Borges. Direito Constitucional da Educaç ã o. Belo Horizonte: Decálogo, 2007. 
p. 183.
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incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pes-
soa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”. 

A Constituição dá preferência ao ensino público, sendo a atuação da iniciativa privada 
secundária e condicionada ao cumprimento de requisitos (art. 209 CF e art. 7º da LDB). 
Isso porque se trata do exercício de uma função pública e não de uma atividade econô-
mica qualquer. Esse é um serviç o pú blico essencial prestado diretamente pelo Estado ou 
por meio de delegação e autorização, por instituições privadas, exercendo o Estado o con-
trole sobre a atividade.

Pelo art. 213, § 1º, na falta de vaga em cursos regulares na rede pública da localidade 
do educando, esse deve receber bolsa de estudos pública na rede privada. O art. 227 traz 
o dever da família, sociedade e Estado em assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem o 
direito à educação. O art. 229 prevê que os pais têm o dever de assistir, criar e educar os 
filhos menores. 

O Código Penal (art. 246) tipifica o crime de abandono intelectual pelos pais que deixa-
rem de prover à instrução do filho em idade escolar, estipulando pena de 15 dias a um mês 
ou multa. Sendo a educação dever também da família, ao eximir-se da obrigação, poderá ela 
estar cometendo ilícito, apurado por ação penal proposta pelo Ministério Público. 

Já o art. 6º da LDB estabelece o dever dos pais/responsáveis de efetuar a matrícula de 
crianças na educação básica a partir dos quatro anos. A Lei 8.069/90 (ECA) traz o dever 
de sustento, guarda e educação dos filhos (art. 22) e a obrigação dos pais de matricular 
seus filhos na rede regular de ensino (art. 55), bem como estipula a obrigação dos pais/
responsáveis de acompanhar sua frequência e aproveitamento escolar (art. 129, V).

O direito à educação é um direito público subjetivo de responsabilidade do Estado, 
serviço público essencial ao desenvolvimento de sua capacidade humana, que, por isso, 
deve ser garantido a todos os cidadãos que dela necessitem, segundo padrões de qua-
lidade definidos pelos órgãos oficiais, o qual se traduz em benefícios materiais e espi-
rituais, elevando-os a uma melhor condição de vida. Apesar de não constar do rol de 
incisos do art. 5º, trata-se de um direito fundamental, já que tais direitos estão dispersos 
na Constituição e não apenas concentrados no art. 5º. A Carta de 1988 elevou o direito à 
educação à categoria de direito fundamental do homem, quando o prevê como um direito 
social (art. 6º) e como um direito de todos (art. 205).

Tal direito concretiza dois dos princípios fundamentais da República Federativa do 
Brasil previstos no art. 1º, II e III, do Texto Supremo: cidadania e dignidade da pessoa 
humana. O cidadão precisa conhecer e exercitar todos os seus direitos e deveres, para o 
que se faz necessária a efetivação de processos educativos. O direito à vida pressupõe o 
direito à vida digna, o que reclama também a realização de processos educativos. Outros 
dois fundamentos do Estado Brasileiro, consistentes nos valores sociais do trabalho e no 
pluralismo político (art. 1º, IV e V), também têm íntima dependência da educação para 
serem efetivados. A qualificação possibilita que a pessoa escolha e se desenvolva para uma 
atividade laboral, importante para o seu sustento e para sua própria realização como ser 
humano. Já a formação do pluralismo político ocorre em uma sociedade orientada por 
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valores democráticos, com cidadãos política e socialmente conscientes, que respeitem 
opiniões divergentes e que valorizem a alternância do poder.

Assim, a educação não pode ser tratada somente como mera atividade econômica, 
pois é um serviço público essencial, sobre o a qual Estado exerce um papel primordial. 
Trata-se de um direito público subjetivo, que visa à implementação de direitos sociais e 
à formação de individualidades, configurando-se em um direito fundamental, essencial à 
dignidade humana.

3. O IMPOSTO DE RENDA E A CAPACIDADE CONTRIBUTIVA 
3.1. Contornos constitucionais e legais do imposto de renda

O imposto sobre a renda está estipulado no art. 153, III, da CF, como de competên-
cia da União, devendo tal imposto ser informado pelos critérios da generalidade, da uni-
versalidade e da progressividade, na forma da lei (§ 2º, I, CF). Já o Código Tributário 
Nacional, em seu art. 43, estabelece que o imposto tem como fato gerador a aquisição 
da disponibilidade econômica ou jurídica: I – de renda, assim entendido o produto do 
capital, do trabalho ou da combinação de ambos; II – de proventos de qualquer natureza, 
assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.

Como previsto no § 2º do art. 153 da CF, o referido imposto deve ser informado 
pelos critérios da generalidade, universalidade e progressividade. O primeiro critério 
significa a submissão a todos os gêneros e espécies de rendas e proventos à incidência 
do IR, enquanto o critério da universalidade significa que a tributação pelo IR abrange 
o universo de todas as pessoas adquirentes de rendas e proventos; por fim, o critério da 
progressividade implica na sujeição a uma alíquota maior na medida em que se eleva a 
quantidade ou o valor da coisa tributada, ou seja, que se aumenta a base imponível.

O imposto de renda recebe regramento legal para disciplinar as alíquotas a ele aplicáveis, 
que é periodicamente atualizado. Atualmente, a matéria é tratada pela Lei 11.482/2007, 
com as alterações trazidas por diversas leis federais, entre elas a Lei 13.149/2015, publi-
cada em 22.07 daquele ano, que estabeleceu a seguinte tabela progressiva de bases de cál-
culo para incidência do referido imposto, com aplicação a partir de abril de 2015:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cá lculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)

Até 1.903,98 - -

De 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80

De 2.826,66 até 3.751,05 15 354,80

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13

Acima de 4.664,68 27,5 869,36

Fonte: Brasil. Lei 11.482, de 31 de maio de 2007. Efetua alterações na tabela do imposto 
de renda da pessoa física (...). Disponível em: [www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-
2010/2007/lei/l11482.htm]. Acesso em: 22.11.2020.
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É importante registrar que a tabela supra já se encontra há cinco anos e meio sem atua-
lização (em 2021, ainda está vigente a tabela com os valores instituídos em 2015). Ade-
mais, todos os reajustes realizados num período de 20 anos (de 1996 a 2016) foram feitos 
abaixo dos índices oficiais de inflação (a não correção pelo índice de inflação faz com que 
o contribuinte pague, a cada ano, mais impostos de renda do que pagou no ano anterior, 
o que equivale juridicamente à majoração do imposto).

Isso resultou numa defasagem de 83,12%2 apurada em 2017, que subiu para 95,4% no 
ano de 20183 e, em seguida, aumentou para 103,87% em 2019, conforme pesquisa divul-
gada no início de 20204. Isso significa que a faixa de isenção do IR atual, que vale para 
quem ganha até R$ 1.903,98, se corrigida, subiria para R$ 3.881,65.

Para se ter uma noção, conforme nos alerta o SINDIFISCO Nacional5, se houvesse a 
correção inflacionária da tabela, 

“[...] a quantidade de pessoas físicas isentas de IRPF atualmente no país, que é de cerca 
de 10 milhões de contribuintes, passaria para quase 20 milhões [...]. ‘Ou seja, é um 
grupo de quase dez milhões de pessoas que não deveriam e estão pagando Imposto de 
Renda. Isso, na verdade, é uma política tributária regressiva, que acaba penalizando 
sobretudo aqueles contribuintes de mais baixa renda, na contramão do senso de jus-
tiça fiscal’.”

As orientações para a apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Física referente ao exercício de 2020, ano-calendário de 2019, foram 
publicadas por meio da Instrução Normativa da SRF 1.924, de 20.02.2020 (alterada 
pela Instrução Normativa da SRF 1.930, de 01.04.2020). Essa norma manteve o valor 
mínimo de R$ 28.559,70 como rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste na decla-
ração, além de outros valores mantidos desde 2017 (IN 1.871/2019, IN 1.794/2018 e 
IN 1690/2017).

Essa progressão de alíquotas para bases de cálculo variáveis é uma tentativa de impri-
mir ao IR o caráter pessoal definido pela Constituição Federal no art. 145, § 1º, de forma 

 2. EXAME. Estudo do SINDIFISCO aponta defasagem de 83,12% na tabela do IR. Disponível em: 
[exame.com/seu-dinheiro/estudo-do-sindifisco-aponta-defasagem-de-8312-na-tabela-do-ir/]. 
Acesso em: 02.06.2019.

 3. ESTADÃO. Defasagem da tabela do IR sobe para 95,4% em 2018. Disponível em: [economia.esta-
dao.com.br/noticias/geral,defasagem-da-tabela-do-ir-sobe-para-95-4-em-2018,70002667242]. 
Acesso em: 02.06.2019.

 4. SINDIFISCO NACIONAL. Defasagem da tabela do imposto de renda chega a 103,87%. Disponível em:  
[www.sindifisconacional.org.br/index.php?option=com_content&view=article&id=37481:de-
fasagem-da-tabela-do-imposto-de-renda-chega-a-103-87&catid=256&Itemid=1535#:~:text=-
A%20partir%20da%20divulga%C3%A7%C3%A3o%20nesta,Renda%20Pessoa%20
F%C3%ADsica%20(IRPF)]. Acesso em: 22.11.2020.

 5. Idem.
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que ele seja graduado segundo a capacidade econômica do contribuinte. Segundo o 
entendimento de Roque Antonio Carrazza6, essa tentativa é insuficiente, porque 

“[...] cinco alíquotas e, ainda por cima, sobre valores pequenos e extremamente pró-
ximos entre si é, segundo estamos convencidos, muito pouco para abarcar, de modo 
satisfatório, o universo de rendimentos mensais possíveis das pessoas físicas. Ademais, 
tal equiparação agride o próprio princípio da isonomia, já que nos rendimentos men-
sais superiores a R$ 4.664,68, pessoas em situações econômicas diversas são tributadas 
sob a mesma alíquota de 27,5%.”

O que se designa na tabela supra por “parcela a deduzir” também é um instrumento 
de efetividade do critério da progressividade, mas, por se tratar de valores tão baixos e 
delimitados em patamares tão distante da maioria dos gastos realizados pelos brasileiros, 
acaba-se chegando a uma base de cálculo falsa, que engloba valores que não configuram 
efetivamente renda auferida, mas sim, custo com serviços essenciais que garantam a sub-
sistência do contribuinte e de seus dependentes (dedução com estudos, por exemplo). 

A solução para dar maior efetividade ao princípio da progressividade atribuído pela 
CF ao IR seria aumentar a faixa de isenção, para que os contribuintes com menor renda 
fiquem resguardados da tributação, aumentar o número de alíquotas aplicáveis às rendas 
maiores, aumentar a quantidade de parcelas a deduzir, bem como o valor nominal de cada 
uma delas, conforme trataremos melhor mais adiante neste trabalho. 

Vale registrar que também é possível a dedução da base de cálculo do IRPF de: 
a) R$ 189,59 por dependente, na incidência mensal; b) R$ 1.903,98, por mês, aos con-
tribuintes maiores de 65 anos cujos rendimentos provenham de aposentadoria, pen-
são ou reforma; c) R$ 3.561,50, por ano, com instrução própria e de cada dependente; 
d) R$ 2.275,08, por dependente, na incidência anual; e e) R$ 16.754,34, na Declaração de 
Ajuste Anual Simplificada, isto é, sem comprovação da despesa e a indicação de sua espécie.

A dedução referida supra na letra “c”, referente ao limite de gastos com instrução pró-
pria e de cada dependente deduzível da base de cálculo do IR, consiste no objeto de estudo 
deste artigo. Além de estar disciplinada pela Lei 9.250/1995 (art. 8º, II, “b”, 10, com reda-
ção dada pela Lei 13.149/2015)7, tratam do tema também o art. 74 do Decreto 9.580/2018 
e os arts. 91 a 93 da Instrução Normativa da RFB 1.500/2014.

 6. CARRAZZA, Roque Antonio. Curso de Direito Constitucional Tributá rio. 31. ed. São Paulo: Malhei-
ros Editores, 2017. p. 143.

 7. “Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I – de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tribu-
táveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; II – das dedu-
ções relativas: a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com 
exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentá-
rias; b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados 
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O referido valor limite para abatimento (R$ 3.561,50) permanece sem reajuste desde 
meados de 2015, quando foi publicada a Lei 13.149/2015, além de outros valores para 
abatimento também sem atualização/reajuste, o que agrava ainda mais a defasagem da 
tabela do IRPF. Alerta-nos o SINDIFISCO Nacional que8: 

“Se a tabela estivesse corrigida, o desconto por dependente, por exemplo, que é 
de R$ 189,59 por mês e de R$ 2.275,08 por ano, subiria para R$ 387,20 mensais ou 
R$ 4.646,40 anuais. Com relação à educação, cujas deduções foram limitadas no decor-
rer dos últimos anos aos pagamentos do ensino formal, dos cursos de especialização e de 
outros cursos profissionalizantes, o valor de dedução permitido de R$ 3.561,50 deveria 
aumentar para R$ 7.260,83, com o objetivo de repor a defasagem inflacionária até o fim 
deste ano”, o que nos mostra uma realidade muito diferente da praticada pela legislação 
ordinária vigente.

3.2. Conceito constitucional de renda

Há muita discussão na doutrina a respeito de a Constituição trazer, ou não, um con-
ceito de renda e, por via de consequência, haver, ou não, liberdade para o legislador ordi-
nário estabelecer esse conceito. A nosso ver, o legislador não é amplamente livre para 
fixar esse conceito, uma vez que a Carta Magna definiu parâmetros para tanto. 

Caso entendêssemos pela plena liberdade do legislador ordinário, isso implicaria em 
admitir que o legislador poderia, então, ampliar ilimitadamente essa atribuição de compe-
tências, o que não se pode aceitar num sistema tributário como o brasileiro, que é rígido, 
analítico e pormenorizadamente disciplinado. Esse é o posicionamento de Hugo de Brito 
Machado, do qual pactuamos. A esse raciocínio, o autor9 acrescenta que o legislador: 

“Não pode, todavia, formular arbitrariamente um conceito de renda ou de proventos. 
E [...] o Código Tributário Nacional deixou essa questão fora de qualquer dúvida 
razoável, fixando, embora de modo bastante amplo, os conceitos de renda e de pro-
ventos [...].”

a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
[...] 10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do 
ano-calendário de 2015.”

 8. SINDIFISCO NACIONAL. Defasagem da tabela do imposto de renda chega a 103,87%. Disponível em:  
[www.sindifisconacional.org.br/index.php?option=com_content&view=article&id=37481:de-
fasagem-da-tabela-do-imposto-de-renda-chega-a-103-87&catid=256&Itemid=1535#:~:text=-
A%20partir%20da%20divulga%C3%A7%C3%A3o%20nesta,Renda%20Pessoa%20
F%C3%ADsica%20(IRPF)]. Acesso em: 22.11.2020.

 9. MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributá rio. 28. ed. São Paulo: Malheiros, 2007. 
p. 336-337.



FRANCO, Patrícia Neves; LISBOA, Julcira Maria de Mello Vianna. O limite de dedutibilidade de  
despesas com educação da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Física. 

Revista de Direito Tributário Contemporâneo. vol. 28. ano 6. p. 15-39. São Paulo: Ed. RT, jan./mar. 2021.

23DOUTRINA

Há elementos no texto constitucional que permitem, pelo método da interpretação 
sistemática, a identificação de um conceito constitucional de renda, pois traduzem um 
acréscimo patrimonial, uma riqueza que não existia, que vem a acrescentar ao patrimô-
nio previamente existente, em um dado lapso temporal. Segundo a Profa. Regina Helena 
Costa10:

“[...] renda é o aumento de riqueza obtido num dado período, deduzidos os gastos 
necessários à sua aquisição e manutenção. A renda constitui acréscimo patrimonial, 
que não se confunde com o patrimônio de onde deriva – o capital, o trabalho ou a com-
binação de ambos”.

Trata-se, pois, da aquisição de uma disponibilidade econômica e jurídica, a despeito 
de o art. 43 do CTN prever “disponibilidade econômica ou jurídica”, porque os fatos tri-
butáveis sempre têm caráter econômico e são juridicamente relevantes. Segundo Paulo 
Ayres Barreto, o legislador infraconstitucional, para compor a regra-matriz de incidên-
cia do IR, está adstrito ao conceito de renda pressuposto constitucionalmente, que não 
se confunde com conceitos de capital, patrimônio, rendimento etc. Com isso, propõe o 
autor11 o seguinte conceito para renda: 

“Renda, portanto, nos estritos termos em que constitucionalmente plasmada, há de ser 
interpretada como o acréscimo de um dado conjunto de bens e direitos (patrimônio), 
pertencente a uma pessoa (física ou jurídica), observado um lapso temporal necessário 
para que se realize o cotejo entre determinados ingressos, de um lado, e certos desem-
bolsos, de outro.”

Já para José Eduardo Soares de Melo12, a renda 

“[...] compreende o acréscimo patrimonial (saldo positivo resultante do confronto 
entre certas entradas e saídas), representado por qualquer espécie de direitos ou bens, 
de qualquer natureza, ao longo de um período de tempo, distinguindo-se de conceitos 
tangenciais como faturamento, capital, lucro, ganho, resultado e patrimônio.”

Na mesma linha de entendimento está Hugo de Brito Machado13, que também deli-
neia o conceito de renda a partir do resultado entre o acréscimo patrimonial e algumas 
despesas passíveis de dedução: 

 10. COSTA, Regina Helena. Curso de Direito Tributá rio: Constituição e Código Tributário Nacional. 
2. ed. rev. e atual., São Paulo: Saraiva, 2012. p. 356.

 11. BARRETO, Paulo Ayres. “O Imposto Sobre a Renda: Pessoa Física, Pessoa Jurídica e Regime de 
Fonte”. In: BARRETO, Aires F.; BOTALLO, Eduardo Domingos (Coord.). Curso de Iniciaç ã o em 
Direito Tributá rio. São Paulo: Dialética, 2004. p. 114.

 12. MELO, José Eduardo Soares. Curso de Direito Tributá rio. 9. ed., São Paulo: Dialética, 2010. p. 464.

 13. MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributá rio. 28. ed. São Paulo: Malheiros, 2007. p. 337.
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“Quando afirmamos que o conceito de renda envolve acréscimo patrimonial [...], não 
queremos dizer que escape à tributação a renda consumida. O que não se admite é 
a tributação de algo que na verdade em momento algum ingressou no patrimônio, 
implicando incremento do valor líquido deste. Como acréscimo se há de entender o 
que foi auferido, menos parcelas que a lei, expressa ou implicitamente, e sem violência 
à natureza das coisas, admite sejam diminuídas na determinação desse acréscimo.”

A renda, portanto, não é um aumento de riqueza isolado, desconexo daquilo que se 
despendeu para sua própria obtenção, ou seja, para a subsistência do indivíduo que a 
adquiriu e a manteve nesse dado período de tempo. 

3.3. Princípio da capacidade contributiva 

Muitas vezes, para se efetivar o princípio da igualdade, é preciso necessariamente dis-
tinguir, para que pessoas desiguais não venham a ser tratadas do mesmo modo. Assim, 
figuram como instrumentos de atuação do princípio da igualdade: os critérios da gene-
ralidade, universalidade e progressividade da tributação (informadores do IR), assim 
como o respeito à capacidade contributiva também figura como instrumento da atuação 
desse princípio.

A igualdade tributária é um princípio pelo qual se estabelece para todos os cidadãos uma 
relação entre o montante de imposto a ser pago e a soma dos serviços gerais consumidos 
por ele (vantagem obtida). O custo dos serviços gerais consumidos deve guardar relação de 
equivalência com o montante de seu patrimônio ou renda. Esse é o princípio da prestação e 
contraprestação, ou também conhecido por princípio do interesse ou do benefício.

Entre os critérios que historicamente vêm sendo propostos para se alcançar igual-
dade na tributação, prevalece hoje o da capacidade contributiva. Pode ser vista sob um 
ângulo objetivo (riqueza do contribuinte) ou subjetivo (leva em conta as particularida-
des pessoais do contribuinte). Conceituado por Regina Helena Costa14 como “a aptidão 
da pessoa colocada na posição de destinatário legal tributário para suportar a carga tri-
butária, numa obrigação cujo objeto é o pagamento de imposto, sem o perecimento da 
riqueza lastreadora da tributação”, esse princípio está sediado no art. 145, § 1º, da CF, 
nos seguintes termos: 

“§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo 
a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, espe-
cialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômi-
cas do contribuinte.”

 14. COSTA, Regina Helena. Princípio da Capacidade Contributiva. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 2003. 
p. 107.
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A personalização e a graduação dos tributos segundo a capacidade econômica do 
contribuinte são meios de alcance da justiça tributária. Ambos são informadores do IR 
(dever de considerar as características pessoais do contribuinte; e graduação das alíquo-
tas como meio de se aplicar a progressividade). Segundo Paulo de Barros Carvalho15, o 
IR é um imposto que melhor se presta à aferição da autêntica capacidade contributiva: 

“[...] poucos são os tributos que se prestam à aferição da autêntica capacidade contri-
butiva relativa como o imposto sobre a renda, dado sua forte índole de pessoalidade, 
sendo inteiramente possível ao legislador, por controlar a multiplicidade e a legiti-
midade dos ingressos e selecionando as quantias admitidas como dedutíveis, apurar 
o verdadeiro saldo identificador da renda tributável ou da renda líquida, segundo o 
regime jurídico de incidência.” 

Para Aliomar Baleeiro16, a capacidade econômica de contribuir para as despesas do 
Estado define-se após a dedução dos gastos necessários à aquisição, produção e manu-
tenção da renda e do patrimônio, assim como do mínimo indispensável à existência 
digna do contribuinte e sua família. Para ele, tais as parcelas não configuram capacidade 
econômica, assim como o seu ferimento pelo tributo terá efeito confiscatório da renda 
ou do patrimônio.

O mínimo vital ou mínimo existencial é um conceito que varia no tempo e no espaço, 
pois dependerá da abrangência que se dê ao que se considera por necessidades básicas. 
Segundo Estevão Horvath17, 

“[...] o respeito ao ‘mínimo vital’ é obrigatório não somente em face do princípio da 
capacidade contributiva, mas também decorre do princípio que veda a utilização do tri-
buto com efeitos confiscatórios. Parece-nos claro que tributar-se o mínimo de que uma 
pessoa necessita para sobreviver dignamente é privá-la de sua renda (que nem renda é, 
no sentido jurídico) e confiscar, literalmente, seu meio de sobrevivência.”

O princípio da vedação ao confisco limita a expropriação de bens privados pelas pessoas 
políticas. Assim, os impostos devem ser graduados de modo a não incidir sobre as fontes 
produtoras de riqueza dos contribuintes, a não atacar a consistência originária das suas fon-
tes de ganho. Os recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas 
(mínimo vital), garantidas nos arts. 6º e 7º da CF (alimentação, vestuário, lazer, cultura, 
saúde, educação, transporte etc.), não podem ser alcançados pelos impostos, devendo ser 
salvaguardados por situações de não incidência ou mediante deduções autorizadas pela lei.

 15. CARVALHO, Paulo de Barros. Direito Tributá rio, Linguagem e Mé todo. 6. ed. São Paulo: Noeses, 
2015. p. 696.

 16. BALEEIRO, Aliomar. Limitaç õ es Constitucionais ao Poder de Tributar. 8. ed. atualizada por DERZI, 
Misabel de Abreu Machado. Rio de Janeiro: Forense, 2010. p. 867.

 17. HORVATH, Estevão. O Princípio do Nã o Confisco no Direito Tributá rio. São Paulo: Dialética, 2002. 
p. 75.
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Ao se considerar a capacidade contributiva, o imposto é instituído apenas onde houver 
e na medida da riqueza existente para um contribuinte. Segundo Luciano Amaro18, preten-
de-se preservar a lei de incidência, para que não seja inócua e tenha efetividade e aplicabi-
lidade, por falta de riqueza que suporte o imposto. Com esse princípio, busca-se também: 

“Preservar o contribuinte, buscando evitar que uma tributação excessiva (inadequada 
à sua capacidade contributiva) comprometa os seus meios de subsistência, ou o livre 
exercício de sua profissão, ou a livre exploração de sua empresa, ou o exercício de 
outros direitos fundamentais [...].”

Para esse autor19, a personalização do imposto é uma das faces da capacidade con-
tributiva, traduzindo-se na adequação do gravame fiscal às condições pessoais de cada 
contribuinte: 

“É óbvio que não se pretende definir na lei o imposto de cada pessoa, mas sim estruturar 
o modelo de incidência de tal sorte que, na sua aplicação concreta, tais ou quais carac-
terísticas dos indivíduos (número de dependentes, volume de despesas médicas etc.) 
sejam levadas em consideração para efeito de quantificação do montante do imposto 
devido em cada situação concreta.”

Neste ponto, entendemos importante trazer considerações sobre a forma pela qual se 
deve medir a capacidade contributiva, ou seja, quais índice são hábeis a indicar a sua pre-
sença. Comumente, aponta-se que três são os índices pelos quais se pode dimensionar 
a capacidade contributiva: a renda pessoal do contribuinte; o patrimônio; e o consumo. 
Sobre o primeiro deles, Hugo de Brito Machado20 faz a seguinte ponderação: “[...] a capa-
cidade contributiva deve ser medida pela renda monetária líquida, assim entendida a 
renda monetária deduzida da quantia considerada como o mínimo indispensável à sub-
sistência do contribuinte e de sua família”.

Já Paulo de Barros Carvalho21 aborda, elucidativamente, a distinção entre capacidade 
contributiva absoluta ou objetiva e capacidade contributiva relativa ou subjetiva, con-
forme se segue: 

“[...] realizar o princípio pré-jurídico da capacidade contributiva absoluta ou objetiva 
retrata a eleição, pela autoridade legislativa competente, de fatos que ostentem signos de 
riqueza; por outro lado, tornar efetivo o princípio da capacidade contributiva relativa ou 
subjetiva quer expressar a repartição do impacto tributário, de tal modo que os partici-
pantes do acontecimento contribuam de acordo com o tamanho econômico do evento.”

 18. AMARO, Luciano. Direito Tributá rio Brasileiro. 17. ed. São Paulo: Saraiva, 2011. p. 162.

 19. AMARO, Luciano. Op. cit., p. 164.

 20. MACHADO, Hugo de Brito. Os Princípios Jurídicos da Tributaç ã o na Constituiç ã o de 1988. 5. ed. São 
Paulo: Dialética, 2004. p. 85-86.

 21. CARVALHO, Paulo de Barros. Direito Tributá rio, Linguagem e Mé todo. 6. ed. São Paulo: Noeses, 
2015. p. 343.
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O autor conclui que, no Brasil, o sistema de direito positivo demonstra que o princí-
pio da capacidade contributiva absoluta/objetiva é observado em todas as figuras tributá-
rias criadas, uma vez que os fatos escolhidos pelo legislador constitucional para compor 
o antecedente das normas tributárias brasileiras são fatos que denotam signos de riqueza, 
conteúdo econômico. Então, resta para o legislador ordinário procurar observar a capaci-
dade contributiva relativa/subjetiva, pois a outra já está na base das materialidades defi-
nidas pelo Texto Supremo. 

Assim, segundo este princípio, cada contribuinte é tributado de acordo com sua capa-
cidade econômica, cada contribuinte arca com um ônus tributário mais elevado quanto 
maior for a sua capacidade de suportá-lo. A violação ao princípio da capacidade contribu-
tiva acaba por ferir o direito de propriedade e lesionar gravemente outra cláusula pétrea 
do estatuto do contribuinte, o princípio do não-confisco, que constitui uma das limita-
ções do poder de tributar. 

O imposto de renda é um imposto em que, por sua natureza, deve ser instituído res-
peitando as características pessoais dos contribuintes e, com isso, também graduado 
segundo a capacidade econômica do contribuinte. É um imposto genuinamente legítimo 
para que se apliquem os princípios retrodispostos. 

4. OS GASTOS COM A EDUCAÇÃO E O IMPOSTO DE RENDA

4.1. Reflexões sobre o limite de dedutibilidade

Como vimos, a tributação por meio do imposto de renda considera o valor positivo 
adicionado ao patrimônio do contribuinte. Sendo a hipótese de incidência do IRPF aufe-
rir renda ou proventos de qualquer natureza, sua base de cálculo só pode ser o mon-
tante líquido de tais acréscimos de riqueza. Assim, devido ao caráter de pessoalidade que 
reveste o IR, somente se pode aferir a capacidade econômica do contribuinte depois de 
abatidos os gastos que o mesmo teve que atender, seja para obter rendimento, seja para 
sua manutenção e a de sua família.

Os entes públicos têm a missão institucional de proporcionar aos cidadãos-contri-
buintes condições essenciais de sobrevivência digna. Assim, não pode a União tributar, 
por meio do IR, o mínimo vital do contribuinte, ou seja, a parcela de suas rendas desti-
nada ao custeio daqueles direitos fundamentais e valores supremos da Carta Magna. 

Quanto a lei não permite que se deduza do imposto de renda a pagar todos os gastos 
essenciais à subsistência, o tributo recairá sobre rendimentos brutos, o que fere o princí-
pio da capacidade contributiva. Assim bem observa Roque Antonio Carrazza22: 

“O imposto de renda não pode ser transformando num mero imposto sobre receitas 
brutas, o que ocorre quando a lei não permite abatimentos de despesas necessárias do 

 22. CARRAZZA, Roque Antonio. Curso de Direito Constitucional Tributá rio. 31. ed. São Paulo: Malhei-
ros Editores, 2017. p. 147.
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contribuinte. Ao contrário, a lei deve – em atenção ao princípio da capacidade con-
tributiva – garantir que a renda tributável seja obtida subtraindo-se, da renda global, 
os gastos necessários do contribuinte, máxime os representados por seus encargos 
familiares.”

A lei maior assegura o exercício de determinados direitos que considera fundamen-
tais, não tolerando que a tributação seja desempenhada de forma a desconsiderar tais 
direitos. Trata-se do princípio da não-obstância do exercício de direitos fundamentais 
por via da tributação, preconizado por Regina Helena Costa. Sobre o direito fundamental 
à educação, registra a autora23: 

“A educação, por sua vez, ‘direito de todos e dever do Estado e da família, será pro-
movida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvi-
mento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho’ (art. 205). Do mesmo modo, as despesas com a educação, do contribuinte e 
seus dependentes, não podem integrar a renda tributável, sob pena de se violar direito 
fundamental.”

Neste ponto, registramos a argumentação de Misabel Derzi, a respeito da tributa-
ção da renda e do patrimônio, correlacionada com a especial proteção do Estado à famí-
lia, assegurada pela Carta Constitucional. Segundo a autora24, a capacidade econômica 
somente se inicia após realizada as deduções de todos os gastos necessários à aquisição, 
produção e manutenção da renda, sendo confiscatória a tributação: que reduza substan-
cialmente o patrimônio, impedindo a sua manutenção; que atinja o mínimo vital, como 
definido no art. 7º, IV, da CF, indispensável à existência digna, pessoal e familiar do con-
tribuinte; que obste o consumo dos gêneros de primeira e média necessidade: 

“[...] o legislador não pode ignorar os gastos necessários à criação, educação e plena 
assistência devida aos filhos. Ao cumprimento de um dever (o de sustentar, educar e 
assistir os filhos menores), que recebeu, entre nós, dignidade constitucional, o ordena-
mento tem que assegurar coerente e lógica eficácia.”

Nos §§ 1º e 2º do art. 208 da CF, encontramos duas importantes regras para o tema 
aqui tratado: uma declara ser direito público subjetivo o acesso ao ensino obrigatório e 
gratuito; e a outra prevê a responsabilização da autoridade competente no caso de não 
oferecimento ou oferta irregular do ensino obrigatório pelo Poder Público. Como se 
trata de direito do cidadão oponível ao Estado, a Carta Magna previu instrumentos para 
sua efetivação: direito de petição, mandado de segurança, mandado de injunção, ação 

 23. COSTA, Regina Helena. Princípio da Capacidade Contributiva. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 2003. 
p. 106.

 24. BALEEIRO, Aliomar. Limitaç õ es Constitucionais ao Poder de Tributar. 8. ed. atualizada por DERZI, 
Misabel de Abreu Machado. Rio de Janeiro: Forense, 2010. p. 918.
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popular, ação direta de inconstitucionalidade, inafastabilidade da apreciação pelo Judi-
ciário de qualquer lesão ou ameaça de direito etc.25

Assim, se o Estado cumprisse a determinação constitucional de oferta do ensino 
gratuito e de qualidade, não haveria que se cogitar em pagamento de mensalidade em 
rede privada e, com isso, pensar-se em previsão normativa para maiores ou menores 
valores a serem deduzidos do imposto de renda devido pelos contribuintes. Todavia, 
reconhecendo a incapacidade do Estado em ofertar a educação a todos que dela neces-
sitam ou mesmo na qualidade almejada, a própria Constituição previu um mecanismo 
de delegação desse serviço público à iniciativa privada. Por isso, mostra-se totalmente 
incongruente o mecanismo de se estabelecer um limite de valor autorizado à dedução do 
imposto de renda pago pelo contribuinte. 

Além disso, o valor de R$ 3.561,50 estipulado na Lei 9.250/1995 está muito aquém do 
custo anual que se tem usualmente numa escola particular de nível razoável. Deveria ser 
permitida a dedução integral dos gastos realizados com esse serviço tido por essencial e um 
direito fundamental do cidadão para alcance da plenitude de sua dignidade, uma vez que os 
gastos só são arcados pelo cidadão-contribuinte porque o Estado não cumpre seu dever de 
oferta da educação pública gratuita e de qualidade, para todos que dela necessitem. 

Somente com as deduções integrais dos gastos com educação teríamos efetivamente 
respeito à igualdade tributária, à gradação dos impostos segundo a capacidade contribu-
tiva do contribuinte, à vedação do confisco e à manutenção do mínimo existencial.

4.2. Análise da jurisprudência

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou entendimento em 2012, em julga-
mento realizado pelo Órgão Especial, em 11.05.2012, no bojo da Arguição de Inconstitu-
cionalidade 0005067-86.2002.4.03.6100/SP, de relatoria do Des. Fed. Mairan Maia, em 
que se decidiu pela inconstitucionalidade da limitação da dedução de despesas com edu-
cação da declaração de imposto de renda. 

O voto do relator era pela improcedência do mandado de segurança em questão. 
Todavia, a então desembargadora Regina Helena Costa abriu uma divergência, susci-
tando-se o incidente de arguição de inconstitucionalidade, acolhida pelo Tribunal em 
28.03.2012, tendo baseado seu voto em três argumentos centrais, segundo os quais a 
limitação à dedução das despesas com educação: i) viola o conceito constitucional de 
renda, pois tais despesas constituem decréscimos patrimoniais; ii) malfere os princí-
pios da capacidade contributiva e da isonomia tributária, pois as despesas com educação 
implicam diminuição da disponibilidade econômica do contribuinte; iii) é incompatí-
vel com o dever constitucional do Poder Público de promover e incentivar a educação 
(art. 205 da CF).

 25. RANIERI, Nina Beatriz. Educaç ã o Superior, Direito e Estado: na Lei de Diretrizes e Bases (Lei 
nº 9.394/96). São Paulo: EDUSP, FAPESP, 2000. p. 78-79.
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Após essa decisão emblemática, outros desembargadores do TRF-3 proferiram deci-
sões baseando-se nesse julgado. Todavia, sobrepôs-se a esse julgamento a jurisprudên-
cia consolidada pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que não se pode afastar o 
limite de dedução dos gastos com educação da base de cálculo do IRPF, pois não cabe ao 
Poder Judiciário atuar como legislador positivo, ampliando os limites estabelecidos em 
lei para dedução de gastos com educação da base de cálculo do imposto, já que ao Judi-
ciário não é permitido estabelecer isenções tributárias, redução de impostos ou deduções 
não previstas em lei.

Veja-se o seguinte julgado do TRF-3, de relatoria da Des. Diva Malerbi, que negou 
provimento ao agravo interno em Apelação Cível sob os fundamentos anteriormente 
expostos. Transcrevemos a seguir os argumentos trazidos pelo Sindicato dos Trabalha-
dores do Poder Legislativo Federal e do Tribunal de Contas da União – SINDILEGIS26: 

“No mérito, aduz que o direito à educação é um dever do Estado e direito social funda-
mental do cidadão brasileiro e, imputar ao contribuinte o ônus de custear as despesas 
com educação, acarreta violação direta aos arts. 6º, 7º, 23, 145, 153, 205 e 208, todos 
da Constituição Federal. Ressalta que a legislação fustigada promove um tratamento 
contraditório e anti-isonômico entre as despesas tidas com a saúde e aquelas inerentes 
à educação. Aduz, ainda, que o dispositivo questionado desborda inclusive do próprio 
conceito de renda, fixado nos artigos 43 e 44 do Código Tributário Nacional, os quais 
devem ser analisados à luz, dentro outros, do princípio de respeito à capacidade contri-
butiva, conforme artigo 145, § 1º, da Constituição Federal.”

Importante registrar também a ação ordinária que foi proposta pelo Sindicato dos 
Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil – SINDIFISCO Nacional, com pedido de 
tutela antecipada, com o objetivo de afastar a limitação de dedução de gastos com edu-
cação do imposto de renda, estabelecida pelo art. 8º, II, “b”, da Lei 9.250/1995, já aqui 
citado. A antecipação de tutela foi indeferida e a ação, no mérito, recebeu sentença de 
improcedência. O SINDIFISCO interpôs apelação ( 0017414-05.2012.4.03.6100), que 
foi provida pelo TRF-3, para declarar a inconstitucionalidade da expressão “até o limite 
anual individual de R$ 1.700,00”, contida no art. 8º, 11, alínea “b”, da Lei 9.250/95. Essa 
decisão fundamentou-se na decisão do Órgão Especial proferida em 2012, de relatoria do 
Des. Mairan Maia, retrocitada. 

Quando o juízo de admissibilidade do RE retrocitado pendia de apreciação, a União 
requereu uma contracautela (Suspensão de Segurança 5.087). Apontava o risco de grave 
lesão à economia política, tendo em vista os impactos financeiros negativos aos cofres da 
União, que deixaria de arrecadar por volta de R$ 5 bilhões por exercício de IRPF. O Minis-
tro Ricardo Lewandowski entendeu que os impactos econômicos decorrentes da decisão 

 26. BRASIL, Tribunal Regional Federal da 3ª Região (2019). Apelação Cível 0008961-84.2013.4. 
03.6100/SP. Rel. Des. Diva Malerbi, DJe 06.05. Disponível em: [web.trf3.jus.br/acordaos/acordao/
buscarDocumentoGedpro/7478605]. Acesso em: 12.06.2019.



FRANCO, Patrícia Neves; LISBOA, Julcira Maria de Mello Vianna. O limite de dedutibilidade de  
despesas com educação da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Física. 

Revista de Direito Tributário Contemporâneo. vol. 28. ano 6. p. 15-39. São Paulo: Ed. RT, jan./mar. 2021.

31DOUTRINA

impugnada seriam significativos e, por isso, deferiu o pedido de suspensão da execução 
da decisão proferida pela 6ª Turma do TRF-3 no julgamento da apelação cível 0017414-
05.2012.4.03.6100, até seu trânsito em julgado. Vejamos os termos da decisão27: 

“Posta tal premissa, ressalto que os impactos econômicos decorrentes da decisão 
impugnada são significativos. Nesse sentido a Nota RFB/Codac nº 138, de 10 de maio 
de 2013, é esclarecedora ao apontar que ‘o impacto financeiro da retirada do limite 
de despesas com instrução é de cerca de 1,2 bilhão (um bilhão e duzentos milhões de 
reais) por exercício do IRPF, para a alíquota média de 8,56%. Para a alíquota de 27,5%, 
tal impacto seria cerca de R$ 3,8 bilhões (três bilhões e oitocentos milhões de reais) por 
exercício do IRPF’. Observo que o art. 205 da Constituição estabelece que ‘a educação, 
direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 
colaboração da sociedade’. Por sua vez, o art. 212 impõe à União o dever de aplicar 
anualmente na manutenção e desenvolvimento do ensino nunca menos de 18% da 
receita resultante de impostos [...]. Assim, [...] verifico que a União juntou aos autos 
prova do vultoso impacto financeiro da retirada do limite de despesas com instrução do 
IRPF [...], passível de abalar a ordem econômica. Ademais, entendo que o afastamento 
do limitador legal da dedução de gastos com ensino do contribuinte e de seus depen-
dentes privilegia uma pequena parcela da sociedade, retirando-se receita tributária que 
é utilizada na concretização dos objetivos fundamentais do nosso Estado, em especial o 
dever de implantação de políticas públicas voltadas à educação (arts. 205 e 212 da CF) 
e a erradicação da pobreza e da desigualdade social.”

Verificamos que os fundamentos da decisão supra, proferida monocraticamente pelo 
ministro Ricardo Lewandowski, são eminentemente políticos, ou seja, baseiam-se ape-
nas nos impactos financeiros que a implementação da decisão do TRF-3 traria (suspen-
são da aplicação do limite de dedução das despesas com instrução do imposto de renda). 
Trata-se, assim, de um julgamento do STF lastreado em fundamentos políticos, e não 
jurídicos. 

Em face do acórdão do TRF-3 que deu provimento à apelação do SINDIFISCO, para 
declarar a inconstitucionalidade do limite de dedução, a União interpôs recurso extraor-
dinário, autuado sob número 1.000.726/DF, em 29.09.2016, que obteve provimento, por 
decisão monocrática do relator, Min. Dias Toffoli28: 

“Merece prosperar a irresignação. Verifico que o Tribunal de origem declarou incons-
titucional a expressão ‘até o limite anual individual de R$ 1.700,00 [...]’, contida no 

 27. BRASIL, Tribunal Regional Federal da 3ª Região (2016). Suspensão de Segurança 5087/SP. Rel. 
Min. Ricardo Lewandowski, DJe 29.04. Disponível em: [portal.stf.jus.br/processos/downloa-
dPeca.asp?id=309336947&ext=.pdf]. Acesso em: 14.06.2019.

 28. BRASIL, Tribunal Regional Federal da 3ª Região (2016). Recurso Extraordinário 1.000.726/DF. 
Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 18.11. Disponível em: [portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.
asp?id=310751108&ext=.pdf]. Acesso em: 14.06.2019.
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art. 8º, II, alínea ‘b’, da Lei 9.250/95, o que contraria a jurisprudência do Supremo 
Tribunal firme no sentido de que a atualização monetária da tabela progressiva do 
imposto de renda e dos limites para deduções depende de lei que a autorize, conforme 
preconiza o princípio da legalidade estrita, não cabendo ao Poder Judiciário, em res-
peito ao princípio constitucional da separação dos poderes, se substituir aos Poderes 
Legislativo e Executivo. O mesmo entendimento se aplica ao caso dos autos, uma vez 
que o Tribunal de origem ao ampliar os limites estabelecidos em lei para a dedução das 
despesas com educação da base de cálculo do imposto de renda, acabou por atuar na 
condição de legislador positivo.”

Assim vemos, mais uma vez, que o STF tem posição consolidada sobre o tema, enten-
dendo que é constitucional o estabelecimento pela lei do limite de dedução de gastos 
com educação da base de cálculo do Imposto de Renda. E a Corte baseia sua decisão no 
princípio da legalidade (cabe à lei definir os limites de dedutibilidade), não podendo o 
Poder Judiciário fazer as vezes do Legislativo, sob pena de violação ao princípio da sepa-
ração dos Poderes. 

Por despacho de 24.03.2017, o ministro relator determinou o sobrestamento do RE 
até o julgamento final da ADI 4.927/DF, de relatoria da Min. Rosa Weber. Em julgamento 
de 13.09.2019, o agravo Regimental do SINDIFICSO foi improvido, sob o fundamento de 
que a ampliação de limite para deduções de gastos com educação no IRPF pelo Judiciário 
esbarraria na impossibilidade deste em atuar como legislador positivo.

Essa ação direta de inconstitucionalidade com pedido de medida cautelar 4.927/DF 
foi proposta em 25.03.2013, pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil – 
CFOAB, contra o referido art. 8º, II, “b”, da Lei 9.250/1995. Nessa ADI, que se encontra 
conclusa à relatora, Min. Rosa Weber, desde 02.03.2018, defende o requerente a incons-
titucionalidade da norma indicada, aos argumentos de que29: 

“[...] a imposição de limites tão reduzidos à dedutibilidade das despesas com educação 
na base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas ofende [...] diversos coman-
dos constitucionais, como o conceito de renda (art. 153, III), a capacidade contributiva 
(art. 145, § 1º), o não-confisco tributário (art. 150, IV), o direito à educação (arts. 6º, 
caput, 23, V, 205, 208, 209 e 227), que a Constituição admite não ser plenamente garan-
tido pelo Poder Público (art. 150, VI, c), a dignidade humana (art. 1º, III), a proteção 
da família (art. 226) e a razoabilidade (art. 5º, LIV).”

Do Superior Tribunal de Justiça, selecionamos seis acórdãos que trazem julgamen-
tos de Recursos Especiais versando sobre a matéria em questão, todos eles reproduzindo 
o entendimento consolidado no STF, tal seja: o de que é constitucional a legislação que 

 29. BRASIL, Supremo Tribunal Federal (2013). Despacho em Ação Direta de Inconstitucionalidade 
4.927/DF, Rel. Min. Rosa Weber, DJe 18.04. Disponível em: [portal.stf.jus.br/processos/downloa-
dPeca.asp?id=134804476&ext=.pdf]. Acesso em: 22.11.2020.
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estabelece limite à dedução de gastos com educação da base de cálculo do imposto de 
renda. Nessas decisões do STJ, vemos que os ministros mantiveram as decisões dadas 
pelos respectivos TRFs a quo, os quais, por sua vez, fundamentam suas decisões com os 
seguintes elementos: 

i. tanto a Lei 9.250/1995, quanto a Instrução Normativa da RFB (em cada exercício, 
é editada uma IN para disciplinar a dedutibilidade), estariam em conformidade 
com o princípio da estrita legalidade, da igualdade, da anterioridade, da irretroa-
tividade; 

ii. cabe à lei tanto instituir a tributação, quanto a sua dispensa (a dedutibilidade de 
gastos equivaleria à dispensa), sendo vedado ao Judiciário ampliar tais limites, 
sob pena de violação ao princípio da separação dos poderes, pois estaria atuando 
como legislador positivo;

iii. o princípio da igualdade estaria cumprido porque a legislação reconhece o cabi-
mento da dedução de gastos, tratando com igualdade a todos em situação equânime;

iv. deve advir a observância à capacidade contributiva da fixação de regras legais cla-
ras, objetivas e uniformes para o conjunto dos contribuintes, o que fora obser-
vado nestes casos, ao ter fincado a lei diversos parâmetros aferidores da realidade 
de riqueza patrimonial dos declarantes do IR, sem diferenciá-los, enquanto situa-
dos em condições legais;

v. as normas em questão atenderiam ao caráter pessoal definido pela Constituição, 
já que os gastos com educação correspondem a um dos elementos identificadores 
da realidade subjetiva de cada contribuinte, entre outros permissivos da identifi-
cação de seu perfil etc.

Um dos acórdãos, em especial, de relatoria da ministra Regina Helena Costa, aponta 
que a decisão do tribunal a quo não traz nenhuma ilegalidade, conforme destacamos30: 

“Neste âmbito, evidente não caber se aquilatar [...] sobre a suficiência ou não do valor 
pecuniário discutido, pois que se está – de se ressaltar – diante de manifestação legisla-
tiva clara, em consonância até com a noção fundamental segundo a qual o tributo deve 
ser fruto de um pacto entre o Governo ou Administração, de um lado, como credor, e o 
povo, de outro, como sujeito passivo [...].”

De uma segunda, destacamos alguns trechos, transcritos pela ministra Regina Helena 
Costa da decisão proferida pelo tribunal a quo, conforme se segue31: 

 30. BRASIL, Superior Tribunal de Justiça (2016). Agravo em Recurso Especial 941.802/SP. Rel. Min. 
Regina Helena Costa, DJe 06.09. Disponível em: [ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/
mediado/?componente=MON&sequencial=64701302&num_registro=201601637059&da-
ta=20160906&formato=PDF]. Acesso em: 16.06.2019.

 31. BRASIL, Superior Tribunal de Justiça (2016). Agravo em Recurso Especial 960.226/SP. Rel. Min. 
Regina Helena Costa, DJe 23.08. Disponível em: [ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/
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“Mas, a meu sentir, a legislação que estabelece limites, para fins de incidência do 
imposto de renda, à dedução das despesas com educação está em harmonia com o 
texto constitucional e com o conceito de renda trazido pelo CTN. Inicialmente, não 
se pode perder de vista a nossa realidade, de país de imensas carências, cuja legislação 
deve, dentre outros objetivos, buscar a redução das desigualdades sociais (art. 3º, III, da 
CF). E, inegavelmente, o imposto de renda – tributo vocacionado à progressividade – 
coloca-se como um dos instrumentos de persecução dos objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil. Pois bem, analisando-se a questão sob essa ótica, ver-
-se-á que a limitação das deduções com despesas de educação não importa em ofensa 
a normas ou princípios constitucionais. A partir desse figurino constitucional, que 
deve ser projetado sobre as normas que traçam os objetivos fundamentais da Repú-
blica, tem-se que, conquanto seja a educação um dos direitos sociais definidos pela 
Carta Magna, e mesmo consistindo um dever do estado (que deve proporcionar ensino 
público gratuito em estabelecimentos oficiais) e da família (que deve suprir as deficiên-
cias de um estado pobre como é o nosso), não pode ser instrumento de agravamento 
das desigualdades sociais, mas, ao reverso, deve ser encarada como forma de redução 
de desigualdades sociais, para o que a tributação desenvolve papel importante. Assim, 
antes de afrontar normas e princípios constitucionais, ao impor limites de deduções 
de despesas com educação para apuração do imposto de renda, o legislador ordinário 
os atende, à medida em que leva o contribuinte com maior capacidade contributiva a 
concorrer com a redução de desigualdades sociais.”

Vemos, com isso, que, apesar do importante precedente do Órgão Especial do TRF-3, 
julgado em 2012, aqui analisado, a atual posição do Judiciário é uníssona no sentido de 
que a limitação da dedução das despesas com educação, na determinação da base de cál-
culo do IRPF, prevista na legislação ordinária e infralegal é constitucional e não ofende o 
princípio da capacidade contributiva, principalmente porque assentada na posição con-
solidada pelo STF.

5. CONCLUSÃO

O produto da arrecadação dos tributos é repartido entre os entes competentes segundo 
as regras constantes dos artigos 157 a 162 da CF, para que estes possam, somando tais 
recursos àqueles já arrecadados por si próprios e não repassados a outras pessoas políti-
cas, dar efetividade às finalidades públicas que lhes foram atribuídas pela Constituição. 
Esta, por sua vez, estipula que no mínimo 18% do produto da arrecadação deve ser apli-
cação em educação.

O Estado não logra êxito em ofertar educação de qualidade e para todos que dela 
necessitam, razão pela qual a iniciativa privada atua em parceria com o Estado na pres-
tação desse serviço público, que é um direito fundamental do homem. A Constituição 

mediado/?componente=MON&sequencial=64235268&num_registro=201602013415&da-
ta=20160823&formato=PDF]. Acesso em: 16.06.2019.
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Federal, quando estabelece o dever do Estado com a educação (art. 205), o seu compro-
metimento com o desenvolvimento nacional e de uma sociedade justa, livre e solidária 
(art. 3º), demonstra ser a educação um bem jurídico, considerando seu papel fundamen-
tal na formação dos cidadãos. 

Com a realização do presente trabalho, temos uma clara noção da configuração do 
direito à educação como direito fundamental, no ordenamento jurídico constitucional 
brasileiro, um direito que assegura aos cidadãos o desenvolvimento das suas potenciali-
dades e contribui para a formação da dignidade da pessoa humana, um dos fundamentos 
da República Federativa do Brasil e do Estado Democrático de Direito que a constitui. 

Estamos diante de um direito-faculdade, pelo qual as pessoas podem exigir do Estado 
a prestação de um serviço público essencial ao desenvolvimento de sua capacidade 
humana, traduzido em benefícios materiais e espirituais, elevando-as a uma melhor con-
dição de vida. Todavia, na prática, não se efetiva na proporção demandada pela popula-
ção, tampouco em termos de qualidade. 

Alçar certos direitos e princípios ao status constitucional e não fazer com que se efeti-
vem na prática nada mais é do que iludir os cidadãos, para que acreditem viver um estado 
de evolução de seus direitos que não passa de uma idealização, longe de se concretizar na 
vida prática dos brasileiros. Nas palavras do Prof. Geraldo Ataliba32: 

“A Constituição de 1988 tem todos os elementos para superar esses preconceitos, 
adversar os totalitarismos de todos os matizes, incentivar a meditação sobre as virtudes 
da democracia. Esse o nosso ânimo ao escrevermos este estudo. É preciso vivificar as 
instituições republicanas. É imperioso dar eficácia a seus postulados. Isso só se obtém 
pelo esclarecimento, pelo debate, pela detida consideração de suas virtudes.”

Como analisado neste trabalho, o princípio da capacidade contributiva exige a dedu-
ção integral dos gastos com educação da base de cálculo do IRPF, tendo em vista que: 

i) estamos diante de um imposto pessoal por excelência, para o qual a Carta Magna 
estabelece a necessidade de graduação de acordo com a real capacidade econô-
mica do contribuinte; 

ii) existe realmente uma desigualdade entre contribuintes que possuem rendimen-
tos tributáveis equivalentes, mas gastos educacionais significativamente díspares;

iii) as despesas com educação referem-se à realização de um direito fundamental, 
imprescindível ao pleno desenvolvimento da pessoa, ao seu preparo para o exer-
cício da cidadania e à sua qualificação para o mercado laboral, conforme garante 
a CF vigente.

Como apontamos, a Constituição estabelece ser dever do Estado promover a educação 
de todos, consagrando a gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais como 

 32. ATALIBA, Geraldo. Repú blica e Constituiç ã o. São Paulo: Malheiros Editores, 2004. p. 23-24.
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um dos princípios básicos do ensino brasileiro. O Estado, no entanto, oferece um serviço 
público de baixa qualidade, não remunera adequadamente o quadro de docentes e auxilia-
res escolares e não destina o volume de recursos suficientes para investimentos na estrutura 
das escolas. Com isso, o Estado obriga os cidadãos a verterem parte significativa da sua renda 
à educação própria e/ou de seus dependentes, em instituições particulares. O cidadão/con-
tribuinte é obrigado, então, a arcar com um custo que deveria ser única e exclusivamente do 
Estado, e esse ainda tributa os recursos utilizados para esse dispêndio, como se renda fossem.

É importante registrar que o que se aponta aqui é a necessidade de dedução da base 
de cálculo do IR, do valor integral utilizado para dispêndio com educação (supressão da 
tributação dos rendimentos destinados, pelos contribuintes, à concretização do direito 
à educação), e não de uma dedução desse valor que seria aplicada sobre o montante de 
tributo final devido.

Da análise da jurisprudência, vimos como a posição consolidada pelo STF é de cunho 
político, visivelmente cômoda para uma Corte Superior, além de fundada em argumen-
tos rasos (de que a competência é do legislador ordinário, não cabendo a interferência do 
Poder Judiciário, sob pena de violação do primado da separação dos poderes, bem como 
sob pena de imiscuir-se na função do legislador positivo). 

Por ocasião da conclusão deste trabalho, entendemos importante lembrar que, a 
despeito dos consideráveis avanços na oferta da educação no Brasil, infelizmente tive-
mos recentemente exemplos de política de retrocesso nesse sentido. Desde sua posse em 
janeiro/2019, o Chefe do Executivo federal e os ocupantes de pastas importantes, como o 
Ministério da Educação, realizaram cortes no orçamento destinado à educação no Brasil, 
bem como reduziram bolsas concedidas pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pes-
soal de Nível Superior – CAPES, para cursos de mestrado e doutorado das Universidades 
brasileiras, cortes esses que, no ano de 2019, alcançaram por volta de 11.811 bolsas, o 
que poderá equivaler, na projeção dos quatro anos de duração de cada bolsa, a aproxima-
damente R$ 544 milhões33. Em 2020, os cortes consideráveis continuaram, alcançando 
8.000 bolsas, no final do primeiro semestre do ano34.

Isso agrava ainda mais um quadro de desprestígio e de não prioridade, que já vinha 
sendo dado à educação desde 2014. Pesquisas divulgadas no primeiro semestre de 201935 

 33. G1. EDUCACÃO. Corte em bolsas da Capes vale també m para programas de pó s-graduaç ã o com 
alta nota de avaliaç ã o. Disponível em: [g1.globo.com/educacao/noticia/2019/09/10/capes-vai-
-congelar-bolsas-de-pesquisa-ate-em-cursos-com-alto-nivel-de-avaliacao.ghtml]. Acesso em: 
03.12.2019.

 34. UOL. CIÊNCIA. Capes corta bolsas e penaliza regiõ es mais pobres, diz estudo. Disponível em [www.
uol.com.br/tilt/noticias/redacao/2020/07/06/capes-corta-10-das-bolsas-e-penaliza-regioes-
-mais-pobres-diz-estudo.htm]. Acesso em 18.08.2020.

 35. UOL. EDUCAÇÃO. Em 4 anos, Brasil reduz investimento em educaç ã o em 56%; cortes continuam. 
Disponível em: [educacao.uol.com.br/noticias/2019/05/02/em-4-anos-brasil-reduz-investimen-
to-em-educacao-em-56.htm]. Acesso em: 04.06.2019.
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dão conta de que o investimento em educação no Brasil previsto na Lei Orçamentária de 
cada ano caiu 56% entre 2014 e 2018. Nesse período, houve uma redução equivalente a 
6,4 bilhões (caindo de 11,3 bilhões em 2014 para 4,9 bilhões em 2018). 

Vemos com pesar esse regresso na política educacional do país, pois ele representa 
uma constatação desfavorável ao processo de criação de uma sociedade mais justa, livre 
e solidária, almejada pela República Federativa do Brasil.

Retomando a matéria base sobre a qual nos debruçamos neste artigo, vimos que o 
mecanismo de dedutibilidade, da forma como moldado na legislação ordinária, não res-
peita o conceito constitucional de renda, nem o princípio da capacidade contributiva, e 
tampouco dá total efetividade ao direito fundamental à educação, como desenhados pela 
Carta Federal. 

Tendo-se completado 32 anos dessa carta de direitos tão marcante para a mais recente 
história política do Brasil, vêm a calhar as palavras de Geraldo Ataliba36: 

“Aproveitamos o ensejo da vigência da Constituição de 1988 para, no clima de reno-
vação institucional, tudo fazer para sua eficácia plena. Supondo cumprir e obrigando a 
ser cumprida a Lei, façamos do Brasil um país digno de nosso devotamento. Só conhe-
cendo a Constituição poderemos estimá-la. Ninguém pode estimar o que desconhece. 
E, estimando-a, façamo-la eficaz, para benefício de seu povo.”

Gostaríamos de concluir este trabalho com essa importante reflexão do mestre 
Geraldo Ataliba, manifestada logo após a promulgação da nossa Carta Constitucional de 
1988, mas ainda tão válida nos dias atuais e tão hábil a nos mover para a busca de medi-
das que garantam a máxima efetividade aos ditames constitucionais.
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